
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
FUNDAÇÃO CULTURAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

7ª FESTA RAÍZES DE TAQUARAS – 2026 

Fundação Cultural de Balneário Camboriú 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EVENTO 

Nome: 7ª Festa Raízes de Taquaras 

Periodicidade: Anual 

Local: Praia de Taquaras – Avenida Rodesindo Pavan, entre as 
ruas Flamboyan e Figueira 

Duração: 4 dias 

Público estimado: 50.000 pessoas (base 2025) 

Parceria comunitária: AMOBATA 

2. JUSTIFICATIVA INSTITUCIONAL 

O evento preserva patrimônio cultural imaterial (pesca artesanal e 
engenho de farinha), fortalece identidade cultural, fomenta 
economia criativa e integra calendário oficial do Município. 

https://leismunicipais.com.br/a2/sc/b/balneario-camboriu/lei-ordinari
a/2023/477/4761/lei-ordinaria-n-4761-2023-declara-como-patrimoni
o-cultural-imaterial-e-atividade-de-meio-ambiente-cultural-a-pratica-
da-producao-artesanal-de-farinha-de-mandioca-enquanto-agricultur
a-de-subsistencia-exercida-pelas-populacoes-tradicionais-por-meio
-dos-engenhos-no-ambito-do-municipio-de-balneario-camboriu-e-d
a-outras-providencias  

https://leismunicipais.com.br/a/sc/b/balneario-camboriu/lei-ordinaria
/2019/433/4327/lei-ordinaria-n-4327-2019-declara-patrimonio-cultur
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al-imaterial-do-municipio-de-balneario-camboriu-a-pesca-artesanal-
para-captura-de-tainha-mugili-liza  

Alinhamento ao Plano Municipal de Cultura: 

●​ Meta 18 - Calendário anual implantado, com atividades 
culturais integradas para todos os públicos. 

○​ 18.4 Incentivar os festivais, festas, feiras e outros 
eventos culturais já existentes no Município e criar 
novos, com abrangência nacional e internaciona 

 

3. OBJETIVOS 

3.1 Objetivo Geral 

Preservar e promover o patrimônio cultural imaterial da 
comunidade de Taquaras, fortalecendo identidade local, economia 
criativa e turismo cultural sustentável. 

3.2 Objetivos Específicos 

1.​Garantir protagonismo da comunidade local na execução. 
2.​Ampliar participação de artistas locais. 
3.​Fomentar práticas ambientais sustentáveis. 
4.​Garantir regularidade jurídica e financeira da execução. 
5.​Medir impacto econômico e cultural do evento. 

4. METAS (MENSURÁVEIS) 

Metas Culturais 

●​ Realizar no mínimo 10 apresentações artísticas. 
●​ Garantir participação mínima de 80% de artistas locais. 
●​ Manter pelo menos 1 exposição cultural temática (engenho, 

casa histórica etc.). 
●​ Envolver pelo menos 1 escola da rede pública. 

Metas Econômicas 
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Meta 2026: 

●​ Manter ou ampliar receita em 5%. 
●​ Garantir pelo menos 10 barracas operadas por moradores. 
●​ Monitorar geração de empregos temporários. 

Metas de Público 

●​ Público mínimo estimado: 45.000 pessoas. 
●​ Aplicar pesquisa de satisfação com mínimo de 500 

respondentes. 

Metas Ambientais 

●​ 100% das barracas utilizando copos ecológicos. 
●​ Monitoramento formal da geração de resíduos. 
●​ Realização de pelo menos 2 oficinas ambientais. 

Metas de Governança 

●​ 100% dos contratos formalizados previamente. 
●​ 100% dos empenhos publicados antes da execução. 
●​ 100% dos contratos com fiscal designado (art. 117 Lei 

14.133). 

5. AÇÕES ESTRUTURADAS 

5.1 Fase de Planejamento (90 a 120 dias antes) 

●​ Inserção do evento no PAC. 
●​ Definição orçamentária estimada. 
●​ Publicação de edital de ocupação gastronômica. 
●​ Designação formal de fiscais. 
●​ Reunião com AMOBATA (ata formal). 

5.2 Fase de Contratação 

Com base nos empenhos 2025, prever no PAC: 

●​ Locação de estrutura (tendas, palco) ~ R$ 191.997,90 
●​ Ambulância ~ R$ 13.592,40 
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●​ Som e iluminação ~ R$ 23.521,58 
●​ Geradores ~ R$ 34.541,88 
●​ Painel LED ~ R$ 8.260,49 
●​ Banheiros ~ R$ 20.000,00 
●​ Artistas ~ R$ 43.156,00 

Valor estimado FCBC: R$ 387 mil​
 

6. INDICADORES DE MONITORAMENTO 

Indicadores Quantitativos 

●​ Nº de artistas contratados. 
●​ Nº de barracas locais. 
●​ Nº de visitantes por dia. 
●​ Nº de contratos formalizados. 

Indicadores Financeiros 

●​ Percentual de execução orçamentária. 
●​ Percentual de diferença entre previsto e executado. 
●​ Percentual de participação de recursos privados (base 2025: 

15,50%) 

Indicadores Ambientais 

●​ Volume de resíduos recicláveis x rejeito. 
●​ Nº de copos reutilizáveis vendidos. 
●​ Nº de oficinas ambientais realizadas. 

Indicadores Sociais 

●​ Nº de moradores envolvidos. 
●​ Nº de voluntários. 
●​ Grau de satisfação (escala 1 a 5). 

 

7. INCORPORAÇÃO AO PAC 
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No Plano Anual de Contratações deve constar: 

Objeto: Estrutura e serviços para realização da Festa Raízes de 
Taquaras 2026​
Previsão: maio/junho 2026​
Modalidades: 

●​ Registro de preços (estrutura) 
●​ Credenciamento artístico 
●​ Inexigibilidade (quando aplicável) 

Justificativa: Evento cultural recorrente integrante do calendário 
oficial. 

8. MONITORAMENTO FORMAL 

Criar rotina: 

●​ Reunião de alinhamento pré-evento. 
●​ Reunião técnica durante montagem. 
●​ Relatório consolidado até 30 dias após evento. 
●​ Apresentação ao CMPC. 
●​ Publicação no site da FCBC. 

9. RELATÓRIO FINAL (PADRÃO) 

Deve conter: 

1.​Execução financeira consolidada. 
2.​Comparativo metas x resultados. 
3.​Relatório de impacto econômico. 
4.​Relatório ambiental. 
5.​Relatório fotográfico. 
6.​Parecer do fiscal. 
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